
 
 

EDITAL 
 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 13 de agosto de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por maioria , com a abstenção do Senhor Presidente por não ter 

estado presente, a ata da reunião ordinária de 09 de julho de 2013; 

2- Deliberou, por maioria, com 3 votos a favor do PPD/PSD e 4 abstenções (3 

do PS e uma da Senhora Vereadora Dr. Manuela Alves), ratificar a decisão, 

do Senhor Presidente, de ter mandado executar a 8ª alteração ao orçamento 

e da 7ª às GOP’s para o corrente ano; 

3- Deliberou, por unanimidade deferir o pedido de mudança de praça de táxi na 

freguesia de Pinheiro de Á zere, do Largo da Portela para o Largo António 

Viegas e Costa, em que é requerente Natália Maria Barnabé, titular da 

licença de táxi nº 2/2003; 

4- Deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos do Senhor Presidente, 

respeitantes aos pedidos de Isenção de: Moto Clube de São João De Areias 

(04/07/2013 e 18/07/2013 ); Tuna Santo Estevão (04/07/2013); União Cultural 

e Deportiva de Cagido (09/07/2013); Centro Recreativo Cultural Povoa dos 

Mosqueiros (09/07/2013); Centro Cultural e Recreativo das Lameiras 

(11/07/2013); Centro Social de Vila Pouca (11/07/2013); Associação Rancho 

Folclorico Danças e Cantares As Lavadeiras do Mondego (12/07/2013); 

Associação Sócio- Cultural S .João Evangelista (04/07/2013); Fábrica da 

Igreja de Treixedo (31/07/2013); Grupo Desportivo Treixedense (1 de Julho 

de 2013) e Fábrica da Igreja da Freguesia do Vimieiro (23, 24 e 25 de Agosto 

de 2013); Junta de Freguesia de São João de Areias ( mês de Agosto -Fins 

de Semana de 2013); Fábrica Da Igreja De Treixedo (31/08/2013 e  

1/09/2013); Clube Recreativo de São Joaninho (9, 10 e 11 de Agosto); 

 



5- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de  ter 

deferido a pretensão do Partido Socialista, isentando-o do pagamento de 

taxas pela utilização do auditório municipal  e tornar esta isenção extensiva a 

todas as forças politicas concorrentes às eleições autárquicas 2013; 

 

6- Deliberou, por unanimidade, declarar a caducidade do processo nº 33/2011, 

nos termos do nº 5 do artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99, com as alterações 

que entretanto lhe foram produzidas; 

 

7- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

deferido a pretensão da ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL SÃO JOÃO 

EVANGELISTA= 

8-  

9-  

10- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de isenção de pagamento de 

taxas do domínio urbanístico, formulado pela Santa Casa da Misericórdia de 

Santa Comba Dão; 

11- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de isenção de pagamento de 

taxas do domínio urbanístico, formulado por Elisabete Paula Rodrigues de 

Almeida; 

12- Deliberou, por unanimidade, atribuir ao Agrupamento de Escuteiros de Santa 

Comba Dão, um subsídio no valor de 2500€ ( dois mil e quinhentos euros ), 

para a substituição de uma parte da telha da cobertura, incluindo a 

substituição de uma parte da estrutura de suporte.  . 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-

santacombadao.pt . 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 20  de agosto de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  


